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WALDIR FERNANDES DE LIMA
ADVOGADO

In scrito  na O . A . 8. Sacção de Goiás sob o n .°  640

E S C R IT Ó R IO : R u a  8 n .° 37 - s a la  66 

R E S ID Ê N C IA : A v . 8 , 138 - F o n e  6 -4149  - S e to r  O e s t e  

G o iâ n ia  — G o iá s

EXIJO SENHOR DR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E
JULCAlfJNTO DEfJOIÃS,

/ * *v /
\ J j

J

p. jf. DE GQIÁfoíA
P r r t o f o i o

l A M O / i p i .£5.
Fêiíia STè,.

JUSTIÇA 00 TRAbALHO

MAURO HYCIIJO SOARES, b ra s ile iro , c asado, ped re iro , residen-
v

te e dom iciliado nesta Capital , a Rua L -8  n° 13, Bairro 
F e liz ,  com o devido respeito  e aco.tam.ento, vem expor para a- 
f in a l requerer a V ,Excia », contra a firm a MOURA RENTES,En
genharia e Comercio Ltda,,com sede a Rv.a 226 n6 12,S e to r U n i•

/

v e rs ita r io , desta cidade, o seguinte:

Que, conforme faz prova, sua ca rte ira  de trabalho n° 51» 52,
* t

serie  60, em poder da reclamada, bem assim varias testemu-
/

nhas ,se  necessário -  o reclamante ingressou no quadro de 
pessoal de obras da reclamada, em 4 de fev e re iro  de 1,968»

Que o reclamante, a mando da reclamada serv iu , na qualidade 
de p ed re iro , nas iocalidades de Coiatuba, Anápolis e nesta 
Capital , recebendo sa lá rio  mensal de NCr§270,00 (duzentos 
e setenta cruzeiros novos), sendo NCr$200,00 (duzentos cru
ze iros  novos) de sa la rio  propriamente e NCr$70,00 (setenta  
cruzeiros  novos), correspondente a alimentação e acomodação,

Que, entretanto, a suplicada, nao obstante insistentemente 
cobrada, esta a dever ao reclamante 9 (nove) meses ãe salá
r io s , is to  e, de junho ãe 1,968 a fe v e re iro  de 1,969,

Que, nestas condições, em face do que dispõe o art.â83 da 
Consolidação das Leis  do Trabalho, quer o reclamante rescin 
d ir  o contra to de trabalho que mantem com a reclamada e p le i 
tea r a seguinte indenização:

a ) -  S a lá rio  (um sa lá rio  p/ ano ãe a tiv idade ) . . . .  NCr$270,00
b ) -  1/12 (para in tegra r o s a lá r io ) ................. . NCr$ 22,50
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EffDEREÇÜ

Mauro Hyg ino Soares 
bras i l e i  ro 
casado 
Feàrei ro
Rua £-8  nB 13-Bairro Feliz -G o iania-Goiás

Pelo presente i&striament© particular de pro curaçslô 
meio e constituo meus "basv&nfes advogados e procuradores os Sesmo. 
rea WALDXE FEBKAXEDES DE LIMA5 "brasileiro, casadof inscrito na 0o 
Ac.3o Seeçáe de Goiás sob o at 640 e BEXDE BOCHA COELHO, brasilei
ro , solteirof inscrito na 0oAoB<> Se§ção de Goiás sob o as l c449g 
advogados com escritório profissional à Hua 8g as 3?-D, sala T2 
centro , desta Capital, para com os poderes da cláusula f,AD JUDI
CIA” promover ju n to  à Junta de Conscil iação do Trabalho , côm 
sede em Goiania, Capital do Estado de Goiás, a competente açao 

para recebimento de seus sa lá rios  e outras vantagens, contra
S _■ / '

a firm a Moura Bentes, engenharia e comercio Ltda• com sede a

Rua 226 n• 12 , S e to r U n ive rs itá rio , desta Capital,xxxxxxxxx
x

X
Xpodendo para tanto9 usarem de todos os recursos permitidos em lei 

tais como variar de açao, transigir, desistir, receber" e dar qmi** 
taçáo, levantar depósitos em $uízo$ firmar compromissos, e ine3.iv 
sive substabelecer ao todo ou em parte s com ou se*s reservas de po 
deres, o qvm tudo darei por firme e valioso e ratificarei se ne - 
cessário fôr#

GOI23SIA, 3 março d© 1096 »
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

J U N T A  DE CON CILIAÇÃO E JU LG A M E N T O

N O T I F I C A Ç Ã O  N. °

Moura Bentas Engenharia e Comércio Ltda. 
Rua 226 nfi 12 - Sotor Universitário

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

Mauro Hygino Soares
l_______________________________________

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta

Junta de Conciliação e Julgamento, à ..Civica n° 9......................
........................................ , às...........( dezesseis ) horas do

dia...7 ...... ( set®.......) do mês de ..abril 196$ ., para audiência relativa

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

Goiânia, 20 , de marco de 19 6 9
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA

Proc. n.° J C J.. 2 3 3 / 6 9

Ao 3.7.....dias do mes de ..abril........  .... do ano de mil
novecentos e S9 3  3 O n t a G n O V  9.......  , à sl6, 00 ho r a s , na sala
de audiências desta junta ....  0 reclamante Mauro Higino
Soares, repç por seu /Íadvogado Dr. Ne ide Rocha Coelho
9 ..0 rec 1 amado Moura Mht.9.3. .^geiibar ia . e Comércio Ltda.

%

..................................... , não tendo se realizado a audiência
para apreciação da reclamação do primeiro contra 0 segundo, em

razão de.ido..noM.Í!içado o reçlaffiadp por e.gtar .fechado
a casa do endereyço da notificação» 0 Dr,advogado do reclamante 
f icou.de... trazer ...novo. ..endereço., da reclamada dent rode tres dias, 
..a f im. de. q.ue p.03aa a .mesma ser notificada noyamante.... .“........

foi designada nova audiência.para o dia 23 de abril.de I969, às.
1.6*00 hor.ai3* fio.a.ndo ciente^ apenas o *d»ogado do reclamante.



A D V O  " G A D O S
WALDIR FERNANDES DE LIMA

Insc. na O .A .B . Sacção da Goiás sob o n .”  6-40

NEIDE ROCHA COÊLHO
Insc. na O .A.B . Secção da Goiás sob o n .°  1.449

E S C R IT Ó R IO  - R u a  8 n.° 37-D  - S a la  72 - F on a  

G O IÂ N IA  -  G O IÁ S

P. J. — JCJ DE GOIÂNIA 

Protocolo

Entrada ___ <J___iSJslL
Fõlha 2  2 . ? ) N

JUSTIÇA DO TRABALHO

JSXMO SR, DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE GOIÁS.

I^

'L |ĵ 5 oJL. c A

$  - f - 6 ^

c.

- 4 ^

MAURO HIGINO SOARES, brasileiro, casado, pedreiro, resi
dente e domiciliado nesta Cidade, vem, nos autos da Ação 
de Indenização que move à MOURA RENTES -  Engenharia e -  
Comércio Ltda, fornecer a V,Excia9 os endereços dos Se -  

nhores Diretores responsáveis pela mencionada firma:

a ) -  Diretor Comercial-  ALBERTO BORGES DE CARVALHO JÚNIOR- 
Rua 94, n° 1,165- Setor SUL, desta Capital/

b j -  Diretor Técnico-  Dr, OLAVO DE MOURA BENTES- Av, D, 
nO 128, lote 77, quadra 11- Setor Sul, desta Capital•

N, Termos 
P• Deferimento•

Goiania, 8 de abril de 1,969
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P O D E R  J U D IC IÁ R IO  

JUSTIÇA DO TR A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Moura Bentee Engenharia e Comércio Ltda.,na pesso do
g N O T I F I C A Ç Ã O  N. ° ................

Dr. Olavo de Moura Bentes-Av.D n0128-lote 77-quadra ll-S.Sul 
ou* Sb *
Alberto Borges de Carvalho Júnior 
Rua 94 nQ 1*165 - Setor Sul-Nesta

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

Mauro tlygino Soaree_______

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à.....Praça aíviõá ntg...............
........................................ , às........... (..................) horas do

Í 6 fÕÕ deaesseis
dla..23( Tinto e troo.1 ã° tí',~ebíll-29f9..' para audlêncla
à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

Soifcni&j... ie.. ’ de...abril......de 1 9

M O D .  3





PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO 
jcj  d e  Goiânia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N*. JCJ- 233 / 6 9

• & *
Aos 23 dias do mês de abril do ano de 19 69 , às l6,00horas,

em sua sede, ■ reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo
Horizonte, sob a presidência do Dr. Herácito Pena Junior 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Hallejr Garcia Rocha 
vogal representante dos empregadores, e Domiciano de Sousa Aiarinho 
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por M a u ro  Hygino Soares contra

<#

Moura Bentes Engenharia e Comercio Ltda „ ,* , relativa a salarios
retidos, aviso prévio e 13" salário 
no valor de NCr|

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas 
as partes, havendo comparecido apenas o reclamanate acompanhado do advo
gado Dr. Waldir Fernandes de Lima.

Em seguida o Sr. Juiz Presidente propôs aos Srs. Vogais a solução 
do dissídio e havendo votado ambos, proferiu a seguinte decisão:

CONSIDERANDO que o não comparecimento da reclamada a audiência 
quando legalmente notificada importa em revelia além da pena de confes
so quanto a matéria de fato, nos termos do art. 8I4J4. da CLT;

CONSIDERANDO que não chegou a esta Junta qualquer manifestação de 
propósito da reclamada de se defender da reclamação ajuizada;

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta:
R E S 0 L VE U a ^untade Conciliação e Julgamento de Goiania,
/V

por unanimidade de votos, julgar procedente a reclamação para condenar a 
reclamada a pagar ao reclamante a importância de ^>$3.532,50 e mais cus
tas no valor de NCr$106,93»



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
/ *% ^Goiania * Golas

Notificação n°. 4 7 8 / 6 9  i m & s m z z z

Em 3 0  de abril de 1969

limo, Sr,
Moura Bentes Engenharia e Comercio Ltda,
Rua 226 nS 12, setor Universitário - Nesta

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 
esta Junta, em audiência de 2 3  de abril de 19 6 9

Mauro Hyrino Soares

nwjjru aixuAu .
e cuj o inteiro teor consta â£g1x0

"BSSCLVEÜ s -Tvmtz de ^eneilieção e Julg^mento^de Goiânia, por unani- 
midade de votos, julgar procedente a rgclamação para condenar a re
clamada a pagar ao reclamante a importância de NCr$3*532,50 e nais 
as custas no valor de NCr$106,93”*

Cordiais saudações

Departamento de Imprensa Nacional —
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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P. J. J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O
J U N T A  D E  C O N C IL I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

pDTTAL BS NOTIPICAÇÃO
„ . /*

■ ,
Pelo presente fica notificado Moura Bentos Engenharia o Comercio 

Ltá&Wt omicOl ©a lug r incerto o igi ".o, da DECISÃO proferida
áper cata Juiíta, em audiência do 23 do abril do 1969, às 16 horas na 
t reclamaçao apresentada por Mauro Higino Doares contra o notificado c 
cujo inteiro teor consta, abaixo:

MRESOLYEU a Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiânia, por unaniiiide f.e de votos, julgar 
procedente a reclamação cara conenar a recla 
mata a pagar ao reclamante a importância dc 
NCr?3«532,50 e mais custas no valor de NCrf.. 
106,93” . + ITCrCCjlO de guia.

Secretaria lá JjJ to Goiania, em 26 do junho de 1969

*
X

MODÊLO 4



/
\

526/69
Goiânia - Goiás

7 26 junho 69
t  -

'Exmo. Sr. Diretor:

Encaminho a V. Exa. o incluso edital, relativo 
ao processo n® JCJ-233/69 entre partes Mauro Hygino Soares, reclaman 
te e Moura Bentes Engenharia e Comércio Ltáa., reclamada, soliòitan- 
io-lhe ordenar a sua publicação no Diário Oficial deste Estado, na - 
parte relativa, a Justiça.

Solicito-lhe, ainda, remeter a esta Junta a fa 
tura de preço do respectivo edital, a fim de ser incluído nas custas 
do processo, para posterior pagamento nesse Consórcio.

Aproveito a oportunidade inra apresentar a V. 
Exa. os meus protestos de estima e consideração.

■ / 
JÀm

Paulo Fleury da Silva e Souza 
Juiz Presidente

Exmo. Sr.
Diretor Superintendente do CEBNE 
HESTA





C E E T I D í C

Certifico que © edital a cue se refere o
ipresente recite, foi publicad© n© Siárie Oficial (D. J.) d© 
■estede de h de setembro de 19^9, às fls. 12.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Proc. nQ JCJ- 233/69
x Mandado n2 - 56/77

k ** V
M A N D A D O  DE C I T A C f l O :

A.

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de d e c i s ã o
forma abaixo:o ,

0 Doutor Heraci oo Pena Junior Juiz Presidente
da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia ,
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente 
mandado, passado a favor des Mauro Hygino Soares

, em cumprimento, notifique Moura Bentes Eng. e Com. Ltda.
, para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de £$113,31 
( cento e treze cruzeiros e trinta e um centavos

), correspondente ao principal, custas pro 
cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo ,

A r 7

nos termos do ( > e cujo inteiro teor é o seguinte:
U B C l S a O

"RESOLVEU a JCJ. de Goiânia, por unanimidade de votos, julgar pro 
cedente a reclamação para condenar a recda. a pagar ao recte, a 
importância de Cr$ 3.532,50. e mais custas no valor de Cr$ 106,93".

Cálculo: Cr$ 106,93 + Cr$ 6,38 = Cr$ 113.31

Caso nao pague, nem garanta a execução no prazo supra, pro- 
ceda a penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga
mento da divida.

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

l-MA-1-2
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/
C E R T I D Ã O

CERTIFICO e dou fé que nesta data me diri
gí ao endereço do executado e, sendo aí, deixei 
de efetuar a diligencia porque o mesmo mudou-se, 
encontrando-se,atualmente,em lugar ignorado,se
gundo informações qiie obtive com os seus vizi - 
nhos.

Certifico mais que diligenciando não encon 
trei bens penhoráveis de propriedade do executa 
do.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço conclusos os presentes au
tos ao MM.Juiz Presidente.

Goiânia, / j de cr« c < a. e> de

Oficiax ue justiça

Goiânia, 3jo de ôf d e ^

ANTC DA SILVA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Proc. n3 JCJ- ^33/69
^ Mandado n2 - 56/77

M A N D A D O  DE C I T A Ç Ã O
A

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de na* K d e c i s ã o
forma abaixo:

0 Doutor Hcracito Pena Junior Ouiz Presidente
da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia ,
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, à vista do presente 
mandado, passado a favor de: Mauro Hygino ooares

, em cumprimento, notifique ^oura J-'en^es e uon, Ltda*
, para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de $ 113,31 
( cento e treze cruzeiros e trinta e um centavos

), correspondente ao principal, custas pro 
cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo , 
nos termos do (a) b cuj° inteiro teor é o seguinte:

"HE30LVEU a JCJ. de Goiânia, por unanimidade de votos, julrar pro 
codente a reclamação para condenar a recda. a pagar ao recte. a 
importância de CrS 3.532,5Q e mais custas no valor de CrS 106,93".

Cálculo: Cr$ 106,93 + Cr$ 6,38 = '.C 113,31

Caso riao pague, nem garanta a execução no prazo supra, pro-
%ceda a penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga

mento da divida.
0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

 ̂ , Diretor de Secretaria datil£
grafei e subscrevi, aos úiajs) do mês de janeiro de 9̂7

Juiz do Trabalho
Endereço de executado: RuG 226» n ° 12 " Setor Universitário - Nesta.

l-MA-1-2


